
As origens do nosso a 
conjugada conEi 	 mpau 
cesso de impostos, 
engendrou uma ri-
queza concentrada 
no patrimônio. Por-
tugal proibia em-
preendimentos no 
Brasil e inibia a cria-
ção de um sistema 
de garantias para os 
contratos firmados 
entre os grandes pro-
dutores e os grandes 
comerciantes. Não 
existiam, no Brasil, 
garantias sequer pa-
ra a cobrança das dí-
vidas. Crédito escas-
so e juros altos com-
pletam — até hoje — o 

quadro do atraso. 
Essa era a face econômica do 

sistema político e social do anti-
go regime, para o qual a esfera 
privada era a da família e a esfe-
ra pública, a regida exclusiva-
mente pelo governo. A rigor, não 
podia existir "iniciativa priva-
da". O problema da liquidez se 
resolveu no século 18, com a ex-
ploração do ouro. O mesmo não 
se pode dizer da dificuldade de 
tornar produtiva a fortuna. 

A herança colonial e mercanti-
lista poderia ter sido abandona-
da, no Brasil, pelo menos a par-
tir da transferência de dom João 
VI para cá, em 1808, e sobretu-
do a partir da independência, 
em 1822. 

Jorge Caldeira, autor de 
Mauá: Empresário do Império 
(1995), observa que algumas me-
didas nessa direção foram toma-
das, "com um século e meio de 
atraso", acompanhadas de fato-
res de desoneração e de cresci-
mento econômico. O governo 
passou a facilitar a abertura de 
empresas; o próprio custo da ad-
ministração diminuiu, com sua 
instalação aqui; o serviço públi-
co melhorou, "de péssimo para 
ruim". A economia se aqueceu, 
com a mudança para cá da mas-
sa de funcionários bem pagos da 
Corte e a contratação de outros 
tantos aqui. 

Esses fatores de progresso po-
deriam ou não ser potencializa-
dos na Constituição de 1824, 
com um sistema institucional e 
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Prerrogativa 
de recolher 

impostos sem 
- prestar 

contas moldou 
o governo 

irresponsável 

N a ciência po-
lítica, no 
pensamento 

econômico e no estu-
do sociológico do 
Brasil, há uma no-
ção profundamente 
arraigada e ampla-
mente difundida: a 
de que o subdesen-
volvimento do País 
se deve a causas ex-
ternas. O modo de 
inserção e o papel 
do Brasil na econo-
mia internacional te-
riam sido impostos 
pelas necessidades 
do sistema mun-
dial, composto de 
um centro rico e excludente e de 
uma periferia vasta e empobreci-
da. Na visão preponderante, o 
atraso brasileiro seria resultado 
de imposição de fora — não de 
disposição íntima. 

A Nação Mercantilista, novo 
livro de Jorge Caldeira, procura 
desfazer essa noção. Seu fio con-
dutor é o sistema fiscal e tributá-
rio brasileiro. Seu divisor de 
águas institucional, a Constitui-
ção de 1824, que instaurou o Im-
pério do novo Brasil independen-
te. Seu objeto político, a elite da 
época, composta dos grandes co-
merciantes e do alto funcionalis-
mo público e representada na 
Corte e no Parlamento. Foi essa 
elite que decidiu pela continuida-
de da ordem econômica mercan-
tilista do Brasil colônia. 

O sistema mercantilista, que 
remonta ao Descobrimento do 
Brasil, caracterizou-se pela ini-
cial escassez de moeda e pela es-
poliação fiscal exacerbada da co-
lônia pela metrópole, na fami-
liar fórmula muito imposto/pou-
co serviço. Enquanto Inglaterra, 
França e Holanda montaram co-
mércio triangular com suas colô-
nias, com a circulação entre elas 
de escravos e mercadorias, o Bra-
sil traficava diretamente os es-
cravos da África. Com  isso os lu-
cros portugueses com a explora-
ção da colônia eram menores. 
Daí a necessidade de Portugal 
de extrair mais ganhos com im-
postos que outras metrópoles. 

A falta de liquidez monetária, 

vel com o esenvol- 
vimento capitalista. Foi aí, se-
gundo a tese de Caldeira, que se 
perdeu a chance histórica: 
"Constitucionalizamos o mer-
cantilismo no Império." O impe-
rador se consolidou no status de 
irresponsável do ponto de vista 
jurídico, com a responsabilidade 
de governo recaindo sobre o Par-
lamento. Estar acima da lei é, 
desde então, marca de prestígio, 
poder e autoridade. 

O sistema fiscal e o tributário, 
da mesma maneira que a ques-
tão da escravidão, não consta-
ram da nova Constituição, dei-
xados ao sabor das negociações 
entre liberais e conservadores. 
A prerrogativa de recolher im-
postos horizontalmente, sem 
prestar contas sobre os critérios 
da taxação nem sobre os gastos 
públicos, moldou o governo ir-
responsável. Perpetuou-se, nas 
palavras de Caldeira, "o arbí-
trio na taxação da renda nacio-
nal". E continuou não havendo 
garantias constitucionais para 
os contratos. 

Os impostos mantiveram a 
sua feição mercantilista, taxan-
do a produção e isentando o pa-
trimônio. (Uma curiosidade: Cal-
deira acha que o Brasil é o único 
país do mundo que ainda hoje 
conserva um tributo mercantilis-
ta clássico — as contribuições 
obrigatórias de patrões e empre- 

gados para suas respectivas enti-
dades de classe.) A riqueza, con-
seqüentemente, continuou con-
centrada na esfera privada, no 
sentido do antigo regime: o âmbi-
to da família. 

Os lucros auferidos pelas em-
presas continuaram maciçamen-
te canalizados para a riqueza 
pessoal de seus proprietários, 
em vez de se transformarem no 
capital que faz a economia cres-
cer. Mesmo assim, e isso desde a 
época colonial, a economia brasi-
leira sempre cresceu, enfatiza 
Caldeira, graças à vitalidade ma-
nifesta na periferia do sistema é 
no interior do território, onde o 
Fisco e outros agentes do Estado 
chegam com mais dificuldade. 

"O sistema colonial não foi im-
peditivo à acumulação econômi-
ca, e sim o fator fiscal", analisa 
Caldeira. Apesar do efeito reces-
sivo dos entraves fiscais, a econo-
mia brasileira cresceu. Na vira-
da do século 19, ainda sob o mer-
cantilismo, o Brasil era mais rico 
que Portugal e EUA. Foi ultra-
passado pelos EUA no decorrer 
do século passado, com a institu-
cionalização do capitalismo, que 
o Brasil não fez. 

É intrigante o momento da de-
cisão, identificado por Caldeira, 
em que a elite do País optou por 
mantê-lo na velha rota do iner-
cantilismo. Para o sociólogo, os 
grandes comerciantes e produto-
res brasileiros, desde o fmal do 
século 18, vislumbraram as pers-
pectivas do capitalismo. Uni in-
dício foi a criação de compa-
nhias seguradoras. 

Entretanto, no momento cru-
cial da Constituição çle 1824, na 
escolha entre continuar enrique-
cendo como já vinham e desbra-
var o novo território do capital e 
do risco, preferiram ficar com o 
que já tinham e conheciam. Foi 
assim que, no momento em que se 
tornava nação, o Brasil optou por 
seguir sendo mercantilista. "O 
Brasil não virou nação desenvolvi-
da no século 19 porque esse não 
era o objetivo", conclui Caldeira. 
Os obstáculos ao desenvolvimen-
to foram, como são, institucionais 
— e erguidos por brasileiros. 
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